
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 

PROJETO DE LEI N° CÇ /2025 Pentecoste, 12 de novembro de 2025. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NOS BAIRROS 
SÃO PEDRO E NOVA JERUSALÉM, NO MUNICÍPIO 
DE PENTECOSTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, no uso de suas atribuições legais, APROVA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada RUA LUIZ GARCIA DE AZEVEDO (LUIZ NAL) a via pública que tem 
início na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no bairro São Pedro, e término na Rua Manduca 
Glória, no bairro Nova Jerusalém, neste município. 

Parágrafo único. A denominação ora atribuída é uma homenagem póstuma ao senhor Luiz Garcia de 
Azevedo, nascido em 10  de novembro de 1931, em Caucaia-CE, que exerceu a profissão de motorista 
do DNOSC, residente em Pentecoste, conhecido por sua dedicação ao trabalho, religiosidade e amor à 
família. Faleceu em 24 de setembro de 2002, deixando um legado de fé, integridade e exemplo de vida. 

Art. 2° Fica denominada RUA VALDIR BRAGA DE OLIVEIRA (DIDI BRAGA) a via pública que 
tem início na Rua Maria Lizete Pessoa Rocha e término na Rua Luiz Garcia de Azevedo (Luiz Nal), 
no bairro Nova Jerusalém, neste município. 

Parágrafo único. A denominação ora atribuída é uma homenagem póstuma ao senhor Valdir Braga 
de Oliveira, nascido em 13 de julho de 1933, em Caucaia-CE, conhecido como Didi Braga, que 
dedicou sua vida profissional à empresa Pfizer Química Ltda., onde se aposentou. Em Pentecoste, 
destacou-se pelo envolvimento em ações políticas e sociais, buscando o desenvolvimento do município, 
a geração de empregos e melhorias na infraestrutura local, sendo lembrado como homem visionário e 
comprometido com o bem coletivo. 

Art. 30  Fica denominada RUA MARIA LUCINEIDE AZEVEDO FREIRES (SINHÁ) a via pública 
que tem início na Rua Francisco Garcia Cardoso e término na Rua Manduca Glória, no bairro Nova 
Jerusalém, neste município. 

Parágrafo único. A denominação ora atribuída é uma homenagem póstuma à senhora Maria Lucineide 
de Azevedo Freires, nascida em 15 de dezembro de 1968, em Pentecoste-CE, filha de Luiz Garcia de 
Azevedo e Maria Berenice Cardoso de Azevedo, que se destacou como dona de casa, mulher de fé e 
mãe dedicada. Faleceu em 2 de agosto de 2002, sendo lembrada pelo carinho, humil xemplo de 
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Art. 4° Fica denominada RUA AURELIANO GARCIA DE AZEVEDO (AURÉLIO) a via pública 
que tem início na Rua Francisco Garcia Cardoso (Louro) e término na Rua Manduca Glória, no 
bairro Nova Jerusalém, neste município. 

Parágrafo único. A denominação ora atribuída é uma homenagem póstuma ao senhor Aureliano 
Garcia de Azevedo, nascido em 16 de junho de 1967, em Pentecoste-CE, motorista dedicado e um dos 
primeiros moradores do bairro São Pedro. Faleceu em 28 de abril de 2024, sendo lembrado por sua 
humildade, solidariedade e exemplo de pai e trabalhador honrado. 

Art. 5° Fica denominada RUA FRANCISCO GARCIA CARDOSO (LOURO) a via pública que tem 
início na Rua Luiz Garcia de Azevedo (Luiz Na[) e término na Rua Maria Berenice Cardoso de 
Azevedo, no bairro Nova Jerusalém, neste município. 

Parágrafo único. A denominação ora atribuída é uma homenagem póstuma ao senhor Francisco 
Garcia Cardoso, nascido em 20 de novembro de 1964, em Pentecoste-CE, agricultor e homem de 
coragem, que mesmo após um grave acidente em 2009 manteve-se firme e otimista. Faleceu em 17 de 
julho de 2019, deixando um legado de amor à família, resiliência e dedicação ao trabalho. 

Art. 0 O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a confecção e instalação 
das respectivas placas indicativas com os nomes das vias ora denominadas. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Pentecoste, 12 de novembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade prestar justa homenagem a cidadãos e cidadãs que 
contribuíram com a história, o desenvolvimento e os valores humanos do município de Pentecoste. 

As denominações propostas imortalizam memórias de pessoas queridas e reconhecidas por suas 
trajetórias exemplares, nas áreas do trabalho, da família, da fé e do compromisso comunitário, 

representando diferentes gerações da família Garcia de Azevedo e também a destacada figura de Valdir 
Braga de Oliveira (Didi Braga), cuja atuação cívica marcou a história política e social local. 

A iniciativa visa não apenas organizar a identificação geográfica das vias públicas, mas também resgatar 
e preservar a memória de cidadãos que, com seus atos e valores, deixaram legado digno de 

reconhecimento público. 

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, contando com sua 

aprovação. 

Câmara Municipal de Pentecoste, 12 de novembro de 2025. 

Vereador 
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